
 
 

INDICAÇÃO Nº 491/2024 

 

 

 

 

Senhor Presidente,                                                                     

Senhores Vereadores,            

                                                   

INDICO a Vossa Excelência, na forma regimental, que 

seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, para que o Chefe do Executivo 

determine ao Departamento competente desta Municipalidade realize 

estudos visando à possibilidade de realizar das 7h às 17h campanha de 

atendimentos médicos de combate à dengue nas UBS’s do Jd. nova era, 

da vila Rosina e da Vila Miraval. 

JUSTIFICATIVA: A presença das Unidades Básicas 

de Saúde (UBS’s) nesses locais facilita o acesso dos moradores aos serviços 

de saúde, permitindo uma resposta rápida e eficiente no combate à dengue. 

A campanha, ao ser realizada das 7h às 17h, garante um período amplo 

para que mais pessoas possam ser atendidas, aumentando assim o alcance 

e a eficácia das ações de prevenção e combate à doença. 

 

Certo de poder contar com o apoio do Senhor Chefe do 

Executivo Municipal nesta solicitação, agradeço antecipadamente. 

 

Câmara Municipal de Caieiras, 15 de maio de 2024. 

 
Vereador ANDERSON CARDOSO DA SILVA 

BIRRUGA 

1º Secretário 

À SECRETARIA DE ASSUNTOS 
LEGISLATIVOS, PARA 

PROVIDÊNCIAS 
22/05/2024 

 
PRESIDENTE 

 
 


